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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
Despacho n.º 306/2022 

Delega no Presidente do Conselho Administrativo, José Carlos Santos Pestana, as 
competências do Conselho Administrativo previstas na primeira parte da alínea c) do 
artigo 28.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2000/M, de 31 de janeiro, alterado 
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/M, de 21 de junho, 
para autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento. 

 
SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E 
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Aviso n.º 734/2022 
Conclusão com sucesso do período experimental a que esteve sujeito o trabalhador 
João António Menezes de Andrade, na categoria e carreira de Técnico Superior, 
abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, ficando o 
trabalhador afeto ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM. 



2 - S 
Número 159 

25 de agosto de 2022 

 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
 

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA COM PRÉ-ESCOLAR DA CALHETA 
 

Despacho n.º 306/2022 
 

Sumário: 
Delega no Presidente do Conselho Administrativo, José Carlos Santos Pestana, as competências do Conselho Administrativo previstas na 
primeira parte da alínea c) do artigo 28.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2000/M, de 31 de janeiro, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/M, de 21 de junho, para autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento. 
 
Texto: 
Despacho de Delegação de Competências do Conselho Administrativo 
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 44.° do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei  

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, o Conselho Administrativo da Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar da 
Calheta, em reunião ordinária de 22 de junho, deliberou delegar no Presidente do Conselho Administrativo, José Carlos Santos 
Pestana, as competências do Conselho Administrativo  previstas na primeira parte da alínea c) do artigo 28.° do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2000/M, de 31 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/M, 
de 21 de junho, para autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento. 

Consideram-se ratificados, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 164° do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados pelo Presidente do Conselho Administrativo, José Carlos Santos Pestana, desde 21 de junho de 2022, no 
âmbito da presente delegação de competências. 

 
Calheta, 22 de junho de 2022. 
 
O CONSELHO ADMINISTRATIVO, José Carlos Santos Pestana, Gabriela Maria Monis Silva e Maria Goretti Gouveia de 

Freitas 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

 
Aviso n.º 734/2022 

 

Sumário: 
Conclusão com sucesso do período experimental a que esteve sujeito o trabalhador João António Menezes de Andrade, na categoria e 
carreira de Técnico Superior, abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas, ficando o trabalhador afeto ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM. 
 
Texto: 
Pelo Despacho n.º 66/SRAAC/2022, de 16 de agosto, da Excelentíssima Senhora Secretária Regional de Ambiente, 

Recursos Naturais e Alterações Climáticas, foi concluído com sucesso o período experimental a que esteve sujeito o 
trabalhador João António Menezes de Andrade, na categoria e carreira de Técnico Superior, abrangido pelo Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações 
Climáticas, ficando o trabalhador afeto ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, da Secretaria Regional 
de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do artigo 46.º da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, 
de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei  
n.º 6/2019, de 14 de janeiro, pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, 2/2020, de 31 de março, e 
pelo Decreto-Lei n.º 51/2022, de 26 de julho. 

 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, aos 16 de agosto de 2022. 
 
A ADJUNTA DO GABINETE, Susana Maria Gouveia e Sá Ventura Fontinha 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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